INDICAÇÃO Nº
1607, DE 2003.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao senhor Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania, Alexandre de Moraes, a adoção de medidas necessárias através do Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, visando ao fornecimento de calcário aos produtores rurais dos assentamentos “Fazenda Reunidas” e “Promissãozinha”, localizados no município de Promissão.

JUSTIFICATIVA

Os assentamentos “Fazenda Reunidas” e “Promissãozinha”, localizados no município de Promissão, possuem 637 lotes.

Muitas áreas dos referidos assentamentos não alcançam a produtividade necessária para a melhora do nível de renda familiar, o que na maioria dos casos decorre da inexistência da correção da acidez do solo. A maior parte dos assentados de Promissão não tem condições econômicas para comprar o calcário suficiente para esta correção.

O ITESP, dentro do “Programa de Apoio Inicial à Produção Familiar”, tem fornecido calcário aos produtores rurais de assentamentos e de comunidades quilombolas do Estado. Neste sentido, fazemos esta indicação.

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2003.

Deputado Simão Pedro
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